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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Viamão-RS, 18 de maio de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS VIAMÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º APROVAR, , a solicitação de liberação, no percentual de 25% (vinte ead referendum
cinco por cento) da carga horária da jornada de trabalho semanal da servidora LUANA DOS
SANTOS MACHADO DE OLIVEIRA, SIAPE nº 3060460, para participar em ação de
desenvolvimento em serviço para qualificação, a partir da publicação desta resolução até a
data de 14/12/2023, conforme parecer da CIS e de acordo com a Instrução Normativa IFRS nº
02/2020, nos termos do Processo nº .23742.000187/2023-68

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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